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ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
                           Por este instrumento, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador DJALMO GOMES RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 433.406.600-34, portador da carteira de identidade nº 4029193739, residente e domiciliado à Rua Miguel Ramos de Oliveira nº 25 – Arroio Guimarães, Caraá-RS, doravante denominado de CONTRATANTE; e de outro lado a Empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO – MEI, com endereço na Rua Lourenço Correia Gomes, Centro, na cidade de Caraá/RS, inscrita no CNPJ sob nº 31.457.067/0001-83, neste ato representada pelo proprietário, o Senhor, Vanderson dos Santos Machado, inscrito no CPF sob nº 016.920.940-76, portador da carteira de identidade nº  2094484272/SJS/II RS, residente e domiciliado na Rua Lourenço Correia Gomes, S/N - Centro, na cidade de Caraá/RS, doravante denominada de CONTRATADA, tem justo e contratado o presente Termo de Alteração de Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 




CLÁUSULA  PRIMEIRA –                                                                             DO OBJETO


Pelo presente Termo de Alteração Contratual, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem alterar o contrato em comento, conforme previsão na cláusula décima primeira daquele instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO

Fica alterado o PARÁGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA QUARTA, que passa ter a seguinte redação:

“PARÁGRAFO PRIMEIRO - No período de 15 de agosto até 15 de novembro de 2020 não haverá transmissão das sessões da Câmara de Vereadores, em virtude do período eleitoral”.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato
Original, assinado em 09/03/2020, que não conflitarem com o presente Termo de Alteração Contratual.


E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Alteração Contratual, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.


GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ - RS, 06 DE JULHO DE 2020.



                                       __________________________________
                                                             Contratante

                                       __________________________________

                                                             Contratada

Testemunhas

1.____________________________________________________

2.____________________________________________________
JUSTIFICATIVA DE TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Trata-se de Justificativa visando fundamentar a
realização do Termo de Alteração ao Contrato Administrativo nº 002/2020.

A justificativa em questão visa cumprir a Emenda Constitucional nº 107/2020, que determina o adiamento das Eleições Municipais deste ano em razão da pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19)

